
 

 

 

GRUPO MULTI S.A. 

Companhia Aberta 

Código CVM nº 02603-4 

CNPJ/MF nº 59.717.553/0001-02 

 

FATO RELEVANTE 

 

O GRUPO MULTI S.A. (B3: MLAS3) (“Companhia”), em atendimento ao artigo 157, 

parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei das Sociedades 

por Ações) e na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 

2021, conforme alterada, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em 15 de 

outubro de 2025, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”) julgou os Processos 

Administrativos Fiscais de nº 15165.720019/2022-17, 15165.720020/2022-17  e 

15165.720021/2022-53, todos movidos contra a Companhia e os dois últimos objeto de divulgação 

pública em seu Formulário de Referência, em razão dos valores envolvidos. 

O julgamento foi encerrado com empate, no qual foram proferidos três votos favoráveis 

e três votos desfavoráveis, e conforme o disposto na Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, o 

desempate foi dado pelo Presidente da Turma com voto de qualidade desfavorável à Companhia. 

A Companhia continuará a tomar todas as medidas necessárias à defesa de seus 

direitos, o que fará mediante avaliação do inteiro teor da decisão em conjunto com seus advogados, 

tão logo divulgada. Não há, neste momento, alteração no prognóstico de perda para estas 

contingências, no valor atualizado de R$1.116.087.170,31, que seguem classificadas como de 

perda “possível”. 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral devidamente informados 

sobre quaisquer atualizações relevantes relativas ao assunto, por meio de seus canais habituais de 

comunicação: websites da CVM (www.gov.br/cvm), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

(www.b3.com.br) e da Companhia (ri.multilaser.com.br). 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2025. 

 

Richard Ku 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 

 



 

 

 

GRUPO MULTI S.A. 

Publicly Held Company 

CVM Code 02603-4 

Taxpayer’s ID 59.717.553/0001-02 

 

MATERIAL FACT 

 

GRUPO MULTI S.A. (B3: MLAS3) (“Company”), in compliance with Article 157, 

paragraph 4, of Law No. 6,404 of December 15, 1976, as amended (the “Brazilian Corporate Law”), 

and with Resolution No. 44 of the Brazilian Securities and Exchange Commission (“CVM”) of August 

23, 2021, as amended, hereby informs its shareholders and the market in general that on October 

15, 2025, the Administrative Council of Tax Appeals (“CARF”) ruled on the Tax Administrative 

Proceedings No. 15165.720019/2022-17, 15165.720020/2022-17, and 15165.720021/2022-53. All 

proceedings were filed against the Company, and the latter two were publicly disclosed in its 

Reference Form due to the amounts involved. 

The ruling concluded with a tie, with three favorable votes and three unfavorable votes. 

In accordance with Law No. 14,689 of September 20, 2023, the tie was broken by the Panel's 

Chairman, whose casting vote was unfavorable to the Company. 

The Company will continue to take all necessary measures to defend its rights, which 

will be determined following a full assessment of the decision's content in conjunction with its legal 

counsel, as soon as it is published. At this time, there is no change in the loss prognosis for these 

contingencies, in the updated amount of BRL 1,116,087,170.31, which remain classified as a 

“possible” loss. 

The Company will keep its shareholders and the market in general duly informed of any 

relevant updates on this matter through its usual communication channels: the websites of the CVM 

(www.gov.br/cvm), B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), and the Company 

(ri.multilaser.com.br). 

 

São Paulo, October 16, 2025. 

 

Richard Ku 

CFO and Investor Relations Officer 


